                                       INDICAÇÃO N.º    2142     , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias com a finalidade de destinar recursos financeiros para a reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde, do distrito de Caucaia do Alto, na cidade de Cotia.

JUSTIFICATIVA

               A população do distrito de Caucaia do Alto, pertencente ao município de Cotia,  no Estado de São Paulo, necessita quase que exclusivamente do atendimento de Unidade Básica de Saúde do distrito.

               As instalações são antigas e encontram-se impróprias ao uso. Os reparos necessários aos níveis exigidos pelas normas Técnicas do Ministério da Saúde gerará um custo elevado ao município, cujo atual  orçamento infelizmente não comporta tal investimento. 

               O número de munícipes atendidos na UBS  poderia ser ampliado em aproximadamente 20%  do total atual, se a reforma e a ampliação forem realizadas.

              A Prefeitura de Cotia dispõe de terreno para viabilizar a ampliação. O orçamento apresentado pelo Governo Municipal para a realização da obra é de R$ 220.000, 00 (duzentos e vinte mil reais).

                Por isso, tenho a convicção de que poderei contar com a  colaboração de uma  análise e um parecer favorável, à solicitação acima descrita, pelos benefícios que trarão a todos os munícipes, moradores da região.

                                      Sala das Sessões, 14 de novembro de 2.003.

Dr.ª Havanir Nimtz

Deputada Estadual

PRONA
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